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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao sr. Renato Feder, secretário de Educação do Estado de São Paulo, ou
quem lhes faça as vezes, requisitando-lhe, respeitosamente, as informações na forma a seguir:
 
1.  É  procedente  a  informação  segundo  a  qual  o  governo  do  Estado  de  São  Paulo  não  recolheu
devidamente o INSS de professores da rede Estadual de ensino, embora tenha realizado o desconto
correspondente na fonte?
 
2. Na hipótese de ser verdadeira a informação segundo a qual o INSS de alguns professores da rede
Estadual
 
3. Seja informada a qualificação completa dos agentes públicos que tomaram a decisão de deixar de
recolher as contribuições do INSS de professore da rede estadual de ensino, conforme obriga a lei.
 
4. Na hipótese de ser verdadeira a informação segundo a qual o INSS de alguns professores da rede
Estadual Requer cópia de inteiro teor do ato administrativo responsável pelo não recolhimento.
 
5. Caso não tenha havido um ato administrativo para determinar o não-recolhimento, solicita-se seja
informada a qualificação completa dos agentes públicos que deixaram de cumprir com ato de ofício, qual
seja, o recolhimento ao INSS dos valores retidos na fonte de professores da rede estadual de ensino.
 
6. Requer sejam enviados documentos que comprovem recolhimento do INSS dos professores?
 
7. Caso o INSS dos professores não tiver sido recolhido, requer seja informado há quanto tempo essa
situação vem ocorrendo.
 
8. Caso o INSS de professores não tiver sido recolhido no prazo, requer seja informado a qual categoria
pertencem esses professores.
 
9.  Caso  o  INSS de  professores  não  tiver  sido  recolhido  no  prazo,  requer  seja  informado quantos
professores da rede estadual de ensino foram atingidos pelo não recolhimento.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
No dia 02/09/2023, chegou até nós a informação de que o Estado de São Paulo não estaria pagando o
INSS de professores da rede Estadual  de ensino,  sobretudo pertencentes à “categoria O”,  embora
estivesse efetuando o desconto na fonte.
 
Tendo em vista que é dever dos deputados estaduais, dentre outras coisas, a formulação de propostas
legislativas e a fiscalização do Poder Executivo, conforme o art. 19 da Constituição Paulista, entende-se
que são necessárias informações, nos termos formulados, a respeito de eventual irregularidade no
recolhimento do INSS de professores da rede pública estadual de ensino.
 
Primeiramente, o não-recolhimento do INSS pode prejudicar a carreira desses profissionais. Além disso, a
hipótese de que, mesmo não sendo recolhido, esse valor é descontado na fonte configura indício ato com
consequências nas searas administrativa e criminal.
 
As respostas às informações solicitadas no presente requerimento servirão para compreender e avaliar as
ações do órgão do governo de São Paulo que pretendam ocupar as duas regiões supramencionadas,
permitindo a adoção das providências necessárias pelo Poder Legislativo, se for o caso.
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